
MINUTA DA ACTA n.º 10/2011 
 

Minuta da Acta da reunião ordinária da Câmara 

Municipal de Vila Real de Santo António, 

realizada no dia 3 DE MAIO DE 2011. 

 

Aos três dias do mês de Maio de 2011, em Vila Real de Santo António, na Sala de Actos da Casa 

da Câmara de Vila Real de Santo António, encontrando-se presente o Excelentíssimo Senhor Vice 

Presidente da mesma Câmara, José Carlos Costa Barros, por ausência do Sr. Presidente, 

comigo Ana Teresa Roberto Palma Guerreiro, Chefe de Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, 

compareceram, pelas 09.10 horas, os Srs. Vereadores Maria da Conceição Cipriano Cabrita, 

João Manuel Lopes Rodrigues, Silvia Duro Lopes Gomes Madeira e Ricardo José Madeira 

Cipriano, em substituição de Jovita de Fátima Romano Ladeira, a fim de se realizar a reunião 

a que se refere o artigo 62º. da Lei n.º 169/99, de dezoito de Setembro. 

ABERTURA DA REUNIÃO: - Verificando-se a presença da maioria dos membros da Câmara 

Municipal, o Senhor Vice-Presidente declarou aberta a reunião, com a seguinte Ordem do Dia: 

 

− PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

− ALTERAÇÃO DE PLANO DE CÉRCEAS – AVENIDA INFANTE D. HENRIQUE, EM MONTE 
GORDO; 

− PLANO DE EMERGÊNCIA DE PROMOÇÃO DO EMPREGO DA COMPETITIVIDADE E DA 
ECONOMIA DOMÉSTICA - MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR 
ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O INSTITUTO DE 
EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL, I.P., NO ÂMBITO DO PLANO NACIONAL DE 
EMPREGO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO e, MINUTA DE PROTOCOLO DE 
COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO 
E A DECO – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA PARA A DEFESA DO CONSUMIDOR; 

− EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA 
RUA NOVA DE LISBOA, S/ NÚMERO, EM MONTE GORDO, VILA REAL DE SANTO 
ANTÓNIO - VITALINO MANUEL CAVACO FERNANDES; 



− PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO JURÍDICO AO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE 
SANTO ANTÓNIO - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - RATIFICAÇÃO; 

− PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA JURÍDICA - PEDIDO DE 
PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - RATIFICAÇÃO; 

− PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE CONSULTORIA E ELABORAÇÃO 
DE ACTOS DE REGISTO E NOTARIADO, SERVIÇOS DE FINANÇAS E OUTROS - 
PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO - RATIFICAÇÃO; 

− PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 
DESENVOLVIMENTO DA REDE SOCIAL - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO 
VINCULATIVO - RATIFICAÇÃO; 

− ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AOS PEDIDOS DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 
LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE 
FARO - RATIFICAÇÃO; 

− ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AOS PEDIDOS DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 
LICENÇA DE ESPECTÁCULO E ESPECIAL DE RUÍDO – ANIMASHOW – ASSOCIAÇÃO 
CULTURAL E RECREATIVA - RATIFICAÇÃO; 

− DECISÕES NO ÂMBITO DAS COMPETÊNCIAS DELEGADAS; 

− PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 
 

FALTAS: - Verificou-se as ausências do Sr. Presidente, Luís Filipe Soromenho Gomes, por se 

encontrar em serviço do Município, o Sr. Vereador Francisco José Cristo da Palma, por motivos 

de férias, e, da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, por motivos profissionais, face ao que a Câmara 

deliberou, por unanimidade, considerar justificadas as respectivas faltas. 

 

BALANCETE: - Foi presente o Mapa Resumo Diário da Tesouraria do dia do dia de ontem, 

apresentando um saldo de 1.462.336,09 € (um milhão quatrocentos e sessenta e dois mil 

trezentos e tinta e seis euros e nove cêntimos). 

 

 



PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA: 

 

Pelo Sr. Vice Presidente, foi proposto a inclusão das seguintes Propostas: 

ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICIPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O 

MUNICIPIO DO SAL, REPUBLICA DE CABO VERDE – RATIFICAÇÃO; 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAUDE ORAL; 

PROGRAMA VRSA – SORRIR – ALARGAMENTO DE APOIO; 

CARTÃO VRSA SOCIAL – ALTERAÇÃO DO LIMITE DO APOIO NA MEDICAÇÃO;  

PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A 

CONCEDER PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO – LISTAGEM DE 

VALORES ATRIBUÍDOS – RATIFICAÇÃO; 

ADENDA AO CONTRATO - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO CULTURAL CELEBRADO COM 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DANÇA ESPANHOLA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO; 

CONTRATO PROGRAMA CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA “MÃO AMIGA” 

– RECTIFICAÇÃO DA FICHA DE APOIOS, 2011 (PRORROGAÇÃO); 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aceitar a inclusão das Propostas.  

 

 



DELIBERAÇÕES: - Foram tomadas as seguintes deliberações: 

 

APROVAÇÃO DAS ACTAS ANTERIORES. 

 

- Considerando que da Acta nº. 7, da reunião ordinária realizada em 5 de Abril de 2011, foram 

distribuídas, com antecedência, fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, por 

maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, por não ter estado presente na 

mesma, aprovar a Acta. 

- Considerando que da Acta nº. 8, da reunião ordinária realizada em 19 de Abril de 2011, foram 

distribuídas, com antecedência, fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara deliberou, por 

maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, por não ter estado presente na 

mesma, aprovar a Acta. 

- Considerando que da Acta nº. 9, da reunião extraordinária realizada em 21 de Abril de 2011, 

foram distribuídas, com antecedência, fotocópias aos membros deste órgão, a Câmara 

deliberou, por maioria, com as abstenções do Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, e do Sr. 

Vereador Ricardo Cipriano, por não terem estado presentes na mesma, aprovar a Acta. 

 

 

 

 



ALTERAÇÃO DE PLANO DE CÉRCEAS – AVENIDA INFANTE D. HENRIQUE, EM MONTE 

GORDO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com a abstenção do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar a 

Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovada a alteração de Plano de Cérceas, na 

Avenida Infante D. Henrique, nº. 30 e Rua D. Francisco de Almeida, nº. 59 e 61, em Monte Gordo, 

com fundamento no teor da informação da Equipa Multidisciplinar de Gestão Territorial e 

Urbanística, e remeter à apreciação e aprovação da Assembleia Municipal, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PLANO DE EMERGÊNCIA DE PROMOÇÃO DO EMPREGO DA COMPETITIVIDADE E DA 

ECONOMIA DOMÉSTICA. 

MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E O INSTITUTO DE EMPREGO E FORMAÇÃO PROFISSIONAL, I.P., 

NO ÂMBITO DO PLANO NACIONAL DE EMPREGO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO e, 

MINUTA DE PROTOCOLO DE COOPERAÇÃO A CELEBRAR ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA 

REAL DE SANTO ANTÓNIO E A DECO – ASSOCIAÇÃO PORTUGUESA PARA A DEFESA DO 

CONSUMIDOR. 

 

O Sr. Vereador Ricardo Cipriano, propôs que as Proposta fossem colocadas à votação em 

separado. 

O Sr. Vice Presidente referiu que mantinha a votação das Propostas em alternativa. 

-Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano foi apresenta a Proposta da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, 

no sentido de ser aprovado na generalidade o Plano de Emergência de Promoção do Emprego da 

Competitividade e da Economia Doméstica, remeter à Assembleia Municipal, autorizar a criação 

de uma comissão de trabalho, no prazo de 10 dias, com representação das diferentes forças 

politicas com assento na Assembleia Municipal, no sentido de analisar, debater e trabalhar o 

documento, que a comissão apresente, no prazo de 30 dias, o documento final do “Plano de 

Emergência de Promoção do emprego da Competitividade e da Economia Doméstica” e, que seja 

aprovado em votação final global em sede de Reunião de Câmara e da Assembleia Municipal, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 



- Em alternativa, pelo Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros foram apresentadas e lidas as 

Propostas do Sr. Presidente, no sentido de ser aprovada a Minuta de Protocolo de Cooperação a 

celebrar entre o Município de Vila Real de Santo António e o Instituto de Emprego e Formação 

Profissional, I.P., no âmbito do Plano Nacional de Emprego de Vila Real de Santo António e, a 

Minuta de Protocolo de Cooperação a celebrar entre o Município de Vila Real de Santo António e 

a DECO – Associação Portuguesa para a Defesa do Consumidor, documentos que constituem 

parte integrante da respectiva acta. 

= Postas à votação, em alternativa, a Proposta “A”, da Sra. Vereadora Jovita Ladeira, teve o voto 

favorável do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, pelo que foi preterida. 

A Proposta “B” do Sr. Presidente, teve os votos favoráveis do Sr. Vice Presidente e dos Srs. 

Vereadores Maria Conceição Cabrita, Silvia Madeira e, João Rodrigues, pelo que foi aprovada  

Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano, foi formulada uma Declaração de Voto, que foi lida e vai ter 

idêntico tratamento aos documentos anteriormente citados. 

Pelo Sr. Vice Presidente, José Carlos Barros, e subscrita pelos Srs. Vereadores Maria Conceição 

Cabrita, Silvia Madeira e, João Rodrigues, foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Consideramos despropositada a solicitação do PS de se proceder à votação das propostas em 

separado, atendendo desde logo ao facto de que, em rigor, se constituem como propostas 

alternativas, já que visam atingir o mesmo objectivo genérico de promoção do emprego e da 

competitividade local, ainda que através de entendimentos diferentes de actuação: de facto, a 

Proposta do Sr. Presidente da Câmara vai no sentido do desenvolvimento, em concreto, de 

Protocolos com o Instituto de Emprego e Formação Profissional e a DECO/Associação 

Portuguesa para a Defesa do Consumidor, visando uma concretização efectiva dos objectivos 

em referência; por outro lado, a Proposta do PS não passa de um conjunto de orientações 

genéricas – com cujos princípios teóricos gerais, no essencial, não estamos em desacordo –, mas 

que, ao invés de acções concretas, enuncia objectivos genéricos que, em alguns casos, se 

constituem como meras intenções irrealistas, desfasadas dos problemas  reais de terreno e em 

completo desajustamento às realidades sócio-económicas actuais.” 



EXERCÍCIO DO DIREITO LEGAL DE PREFERÊNCIA REFERENTE A IMÓVEL SITO NA RUA 

NOVA DE LISBOA, S/ NUMERO, EM MONTE GORDO, VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO - 

VITALINO MANUEL CAVACO FERNANDES. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido da 

Câmara Municipal não exercer o direito de preferência na transacção do imóvel descrito na 

Conservatória do Registo Predial de Vila Real de Santo António, sob o n.º 1401/20000904, 

inscrito na matriz n.º 801, sito na Rua Nova de Lisboa, s/ número, em Monte Gordo, com 

fundamento no teor da Informação da Divisão de Gestão Urbanística, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE APOIO JURÍDICO AO MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO 

ANTÓNIO - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos números 2 e 4 do 

artigo 22º. da Lei nº. 55-A/2010, de 31 de Dezembro, para a celebração de Contrato de 

aquisição de serviços de Apoio Jurídico ao Município de Vila Real de Santo António – Paula 

Figueiredo e Isabel Santos, Sociedade de Advogados, R.L. -, com fundamento no teor da 

Informação da Chefe de Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, documentos que constituem 

parte integrante da presente acta. 

Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano, foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Voto contra por entender que deve recorrer-se casuisticamente a Advogados externos e 

entendo que em termos financeiros é um encargo grande para o Município.” 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSULTORIA NA ÁREA JURÍDICA - PEDIDO DE PARECER 

PRÉVIO VINCULATIVO – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos números 2 e 4 do 

artigo 22º. da Lei nº. 55-A/2010, de 31 de Dezembro, para a renovação do Contrato de 

Prestação de Serviços de Consultoria na Área Jurídica – José Mendes de Morais & Filipa 

Gonçalves, Sociedade de Advogados, R.L. -, com fundamento no teor da Informação da Chefe de 

Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano, foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Voto contra por entender que deve recorrer-se casuisticamente a Advogados externos e 

entendo que em termos financeiros é um encargo grande para o Município.” 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS TÉCNICOS NA ÁREA DE CONSULTORIA E ELABORAÇÃO DE 

ACTOS DE REGISTO E NOTARIADO, SERVIÇOS DE FINANÇAS E OUTROS - PEDIDO DE 

PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por maioria, com o voto contra do Sr. Vereador Ricardo Cipriano, aprovar 

a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos números 2 e 4 do 

artigo 22º. da Lei nº. 55-A/2010, de 31 de Dezembro, para a celebração de Contrato de 

aquisição de serviços Técnicos na Área de Consultoria e elaboração de Actos de Registo e 

Notariado, Serviços de Finanças e outros – Jurisalves – Consultoria, Unipessoal, Lda. -, com 

fundamento no teor da Informação da Chefe de Divisão Jurídica e de Recursos Humanos, 

documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

Pelo Sr. Vereador Ricardo Cipriano, foi formulada a seguinte Declaração de Voto: 

“Voto contra por entender que deve recorrer-se casuisticamente a Advogados externos e 

entendo que em termos financeiros é um encargo grande para o Município.” 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE CONSULTORIA TÉCNICA NA ELABORAÇÃO DO PLANO DE 

DESENVOLVIMENTO DA REDE SOCIAL - PEDIDO DE PARECER PRÉVIO VINCULATIVO – 

RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser emitido o parecer previsto nos números 2 e 4 do artigo 22º. da Lei nº. 

55-A/2010, de 31 de Dezembro, para a celebração de Contrato de aquisição de serviços de 

Consultoria Técnica na elaboração do Plano de Desenvolvimentos da Rede Social – Rizoma – 

Consultoria em Avaliação e Planeamento, Unipessoal, Lda., documento que faz parte integrante 

da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AOS PEDIDOS DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 

LICENÇA ESPECIAL DE RUÍDO – IGREJA EVANGÉLICA ASSEMBLEIA DE DEUS DE FARO – 

RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das taxas relativas 

aos pedidos de apreciação e emissão das Licenças de Especial de Ruído, nos termos do disposto 

no ponto nº. 3 do artigo 9º. do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos que 

constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 



ISENÇÃO DAS TAXAS RESPEITANTES AOS PEDIDOS DE APRECIAÇÃO E EMISSÃO DE 

LICENÇA DE ESPECTÁCULO E ESPECIAL DE RUÍDO – ANIMASHOW – ASSOCIAÇÃO 

CULTURAL E RECREATIVA – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Vice-Presidente José Carlos 

Barros, no sentido de ser ratificado o seu Despacho, que autorizou a isenção das taxas relativas 

aos pedidos de apreciação e emissão de Licenças de Espectáculos e de Ruído, nos termos do 

disposto no ponto nº. 3 do artigo 9º. do Regulamento Geral das Taxas Municipais, documentos 

que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ACORDO DE COOPERAÇÃO ENTRE O MUNICÍPIO DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO E O 

MUNICÍPIO DO SAL, REPÚBLICA DE CABO VERDE – RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou aprovar, por unanimidade, a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

ratificado o Acordo de Cooperação celebrado entre o Município de Vila Real de Santo António e o 

Município do Sal, República de Cabo Verde, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NA ÁREA DA SAUDE ORAL. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser emitido o parecer previsto nos números 2 e 4 do artigo 22º. da Lei nº. 55-

A/2010, de 31 de Dezembro, para a celebração de Contrato de aquisição de serviços de acessória 

no âmbito de saúde oral – Acção Delicada – Cuidados de Saúde, Lda. -, documento que faz parte 

integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROGRAMA VRSA – SORRIR – ALARGAMENTO DE APOIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizado o alargamento do limite financeiro estabelecido no ponto 1 do 

artigo 9º. do Regulamento do Programa “VRSA – SORRIR”, para a munícipe Cristina Isabel Noia 

Ferramacho, mediante a comprovada necessidade de apoio e respectivo orçamento, documentos 

que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CARTÃO VRSA SOCIAL – ALTERAÇÃO DO LIMITE DO APOIO NA MEDICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Silvia Madeira, 

no sentido de ser autorizada a comparticipação estabelecida no valor da pensão social para a 

munícipe Etelvina de Jesus Militão e, beneficiária do Cartão VRSA Social - Classe B, possa neste 

caso ascender até um limite anual de um Salário Mínimo Nacional (485,00€ para 2011), até ao 

terminús da validade do seu cartão, com fundamento no ter da Informação da Divisão de Acção 

Social, documentos que constituem parte integrante da presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PROTOCOLO DE APOIO A FAMÍLIAS CARENCIADAS NA AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS A 

CONCEDER PELA CÂMARA MUNICIPAL DE VRSA – LISTAGEM DE VALORES ATRIBUÍDOS – 

RATIFICAÇÃO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora, Silvia Madeira, 

no sentido de serem ratificados os despachos onde foram autorizados a emissão de Vales 

referentes ao mês de Abril, de acordo com o nº. 3 do artigo 68º. da Lei nº. 169/99, de 18 de 

Setembro, com as respectivas alterações, documentos que constituem parte integrante da 

respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ADENDA AO CONTRATO - PROGRAMA DESENVOLVIMENTO CULTURAL CELEBRADO COM 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL DE DANÇA ESPANHOLA DE VILA REAL DE SANTO ANTÓNIO. 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta do Sr. Presidente, no sentido de ser 

aprovada a Adenda ao Contrato Programa da Associação Cultural de Dança Espanhola de Vila 

Real de Santo António, no valor de 3.000 €, para a organização de diversos quadros no Cortejo 

Histórico Etnográfico 2011, documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



CONTRATO PROGRAMA CELEBRADO COM A ASSOCIAÇÃO DE BENEFICÊNCIA “MÃO AMIGA” 

– RECTIFICAÇÃO DA FICHA DE APOIOS, 2011 (PRORROGAÇÃO). 

 

= A Câmara deliberou, por unanimidade, aprovar a Proposta da Sra. Vereadora Maria da 

Conceição Cabrita, no sentido de ser rectificada a Ficha de Apoios a conceder relativamente ao 

Contrato Programa celebrado com a Associação de Beneficência “Mão Amiga” – 2011 

(prorrogação), documentos que constituem parte integrante da respectiva acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



DECISÕES TOMADAS PELO SENHOR PRESIDENTE NO USO DA COMPETÊNCIA DELEGADA. 

 

= A Câmara tomou conhecimento da relação de Competências delegadas e subdelegadas 

exercidas ao abrigo das competências que lhe foram delegadas da Secção Administrativa de 

Apoio – Divisão de Gestão Urbanística, documentos que constituem parte integrante da 

presente acta. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



PERÍODO DE INTERVENÇÃO ABERTO AO PUBLICO. 

 

Registou-se a seguinte intervenção: 

O munícipe Manuel António Alexandre solicitou esclarecimentos sobre seu pedido de auxilio em 

virtude de ter perdido os aparelhos de pesca num incêndio em Setembro de 2010. 



ACTA DA REUNIÃO: - A Câmara deliberou, por unanimidade dos membros presentes e ao abrigo 

do n.º 3 do artigo 92º. da Lei n.º. 169/99, de 18 de Setembro, depois de lida e achada conforme, 

aprovar em minuta a acta da presente reunião. 

ENCERRAMENTO DA REUNIÃO: - E nada mais havendo a tratar, foi pelo Senhor Vice-

Presidente declarada encerrada a reunião, pelas 10.05 horas. 

 E de tudo para constar se lavrou a presente acta que está conforme a minuta aprovada no final 

da mesma e vai ser devidamente assinada. 

E eu _______________________________________, Divisão Jurídica e de Recursos 

Humanos, a redigi, subscrevo e assino. 

 

________________________________________________ 

 

________________________________________________ 

 


